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INDICAÇAO N° 930/2025
* " ●'

Lido na Sessão
INDICAMOS QUE O PODER EXECUTIVO

'MUNICIPAL CELEBRE ACORDO COM OS

HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E COM O

{JOSPITAL 13 DE MAIO, PARA DISPONIBILIZAÇÃO
CONSULTAS

REUMATOLOGISTA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO -

I

1 0 aGO 2025

COM MEDICO■E

PSECREXÁWO(A)
MT.

^ PROF*' SILVANA PERIN - MDB, c vereadores abaixo

assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Administração,

versando sobre a necessidade que o Poder Executivo Municipal celebre acordo coin o

Hospital Nossa Senhora dc Fátima e com o Hospital 13 de Maio, para disponibilização de

consultas com medico reumatologista, no município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o atendimento médico especializado é fundamental para a

prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças reumatológicas. garantindo qualidade de vida e

bem-estar aos pacientes:

Considerando que o Município de Sorriso atualmente conta com apenas um medico

reumatologista na rede pública de saúde, o que não é suficiente para atender a crescente demanda

da população:

Considerando que as doenças reumáticas, quando não diagnosticadas e tratadas

precocemente, podem evoluir para quadros graves e incapacitantes , exigindo acompanhamento
médico contínuo:

Considerando que o Hospital Nossa Senhora de Fátima e Hospital 13 de Maio.

possuem infraestrutura e condições para oferecer atendimento especializíyd^na área de
reumatologia.
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Considerando que a celebração de acordo entre o Poder Executivo Municipal e tais

instituições, possibilitará maior acesso da população a consultas especializadas, reduzindo o tempo

de espera e promovendo mais eficiência na atenção à saúde.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.
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DAFÍtí^O^^^ES EMERSO
Vereador,

PROF** SILVANA PERIN

Vereadora MDB

ARlAS TOCO BAGGIO

Vereador PL Vereador PSDB
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c.

^DmOÍO MATTERAZZI

Vereador Republicanos

JANE OTL^IBERA

Vereadora PL ^

KRIGU

Vere^

WANDEHVEY PAULO BRE^O BRAGA
Vereador RepublicanosVere; r PPVereador PL
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